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A Vereadora subscritora no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança -
ES, que “Providencie com a instalação de um bebedouro no Terminal  Rodoviário  Arnaldo
Verly, centro de Boa Esperança/ES”.

JUSTIFICATIVA: Mais de 70% do corpo humano é composto de água. Ela ajuda a hidratar, a
levar  os  nutrientes,  como  oxigênio  e  sais  minerais  até  as  células,  além  de  expulsar  as
substâncias tóxicas do corpo por meio do suor e da urina. 
Com a temperatura elevada, é necessário está atento a ingestão de líquido durante o dia para
manter o corpo hidratado, não basta beber água apenas quando sentimos sede. A água deve
ser ingerida no mínimo 2 litros por dia.
Portanto,  considerando  o  pedido  da  população,  além  da  importância  da  água  ao  corpo
humano, importante e necessário se faz a instalação de bebedouro na Rodoviária Municipal.
Vale mencionar que a população que reside no interior e depende da rodoviária/ônibus para se
deslocar,  ao  esperar  dos  ônibus  tem que  passar  minutos  e,  por  muitas  vezes,  horas  na
rodoviária e muitos não possuem recursos para comprar água, demonstrando a necessidade
do bebedouro no local. 

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Sheila Faria dos Santos

Vereadora/Autora
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